
CÂMARA DOS DEPUTADOS  

REQUERIMENTO Nº.                , 2016 

 (Do Sr. Arthur Virgílio Bisneto) 

 

Voto de Regozijo pelo transcurso do 34° ani-
versário do município de Anamã, no Estado 
do Amazonas. 

   

 

                     Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

  Requeiro, nos termos do art. 117, XIX do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (Ricd), e ouvido o Plenário, Voto de Regozijo pelo 

transcurso, no dia 2 de julho de 2016, do 34° aniversário do município de Ana-

mã, no Estado do Amazonas. 

  Requeiro, ademais, que este Voto da Câmara dos Deputados seja 

levado ao conhecimento do Prefeito de Anamã, por intermédio deste, ao presi-

dente da Câmara Municipal e a todos os Vereadores do município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

                   As origens do município de Anamã se prendem à história de Anori, 
Codajás e Manacapuru. Depois de conseguida, em 1775, a pacificação dos 
índios Muras, é fundada em 15.2.1786, no local da aldeia desses silvícolas, a 
atual cidade de Manacapuru. Posteriormente, os Muras se deslocam para uma 
feitoria de pesca próximo à foz do rio Manacapuru e cujas atividades tinham em 
vista abastecimento da guarnição militar em Barcelos. 

 
                   Em 27.09.1785, o comandante dessa guarnição determinou que os 
indígenas mudassem para outro ponto, de preferência para o local denominado 
Anamã. Com o Decreto-Lei Estadual nº. 176, de 1º.12.1938, a Vila de Anamã 
foi elevada a categoria de distrito. Em 29.12.1956, pela Lei Estadual nº. 117 é 
criado o município de Anori, tendo como um de seus distritos Anamã. 
 
                   Em 10.12.1981, pela Emenda Constitucional nº. 12, o distrito de 
Anamã é desmembrado de Anori e, com outros territórios desmembrados de 
Codajás e Manacapuru, passa a constituir o novo município de Anamã. Com as 
eleições municipais de 15.11.1982, a partir de 1º de Janeiro de 1983, o municí-
pio de Anamã foi definitivamente instalado com a posse do Prefeito, Vice-
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Prefeito e Vereadores, que formaram os dois poderes assim compostos: Poder 
Executivo - Prefeito e Vice-Prefeito; Poder Legislativo - Vereadores. 
 
                 Com uma área territorial de 2.464,80 Km², Anamã é situado na me-
sorregião nº. 3, microrregião nº. 06, e código municipal 008. Distante da Capital 
do Estado 168 quilômetros em linha reta e 188 quilômetros via fluvial. A sede 
do município está localizada à margem direita do paraná do Anamã, afluente 
do rio Solimões. 
 

                  Sua produção agropecuária tem peso relativo de 70%, tendo como 
principais produtos cultivados a banana, abacate, mandioca da várzea, casta-
nha e melancia, além da extração de madeira e borracha. O criatório bovino 
consiste na criação de nelores, em torno de 500 cabeças. Muitas famílias criam 
suínos, mas apenas para consumo próprio.  

 

                    O Festman é um Festival de Música de Anamã, que tem por obje-
tivo estimular os músicos e compositores locais, inclui, ainda, concursos de 
beleza, pesca esportiva do tucunaré, torneios de voleibol e futebol e prática de 
jet ski. É realizado em agosto. 
                       
                       Agradeço e parabenizo a todos os irmãos e amigos do município de 

Anamã, cidade aconchegante como seus balneários suntuosos, que nos alegra 

muito pelo fomento na produção de peixes, frutas e hortaliças em geral, que 

muito contribui para a geração de emprego e renda do município, tendo seus 

produtos escoados para capital Manaus semanalmente. Por meio deste Voto 

de Regozijo, presto aqui minhas singelas homenagens a esse município tão 

próspero e acolhedor, retribuindo todo carinho da população de Anamã comigo, 

por intermédio de um mandato propositivo, que se coloca sempre à disposição 

para lutar pelos interesses da coletividade com melhor qualidade de vida para 

todos.       

 

Sala das Sessões, em 02 de julho de 2016. 

 

 

 

Arthur Virgílio Bisneto 

Deputado Federal – PSDB/AM 

 


